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PRoJEro DE LEI x.'P1fi[1zooz.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Mnas Gerais, decreta e eu,

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" Fica criado o preço publico para o uso e ocupação do solo a quem ocupe
üas e logradouros públicos com postes, via férre4 sistema de telefoni4 abastecimento de agua,

esgoto, e gasoduto para fins comercias ou de prestaçôo de sewiços.

§ f" No caso de utilização das üas ferreas para o desenvolvimento de atiüdades
comercias ou de prestação de serviços o preço público é cobrado por mês ou fração, a razão de

R$ 0,01 (um centavo) por m€tÍo quadrado.

§ 2' No caso de utilização das vias e logradouros públicos para a instalação de
postes o preço público é cobrado por mês ou fração à raáo de R$ 5,00 (cinco reais) por poste.

a) o referido preço público pÍescrito neste parágrafo será atribuido aos prestadores

de serviços no ramo de tdefoniq energia cláric4 sistema de transmissão de dados, por s€us

diversos meios, inclusive cabos de fibra ótica, bem como a úansmisúo de TV a cabo e similares.

§ 3' No caso de utilização das üas e logradouros públicos para rede de água e
rede de esgoto, por concessionário, será cobrado o preço público de R$ 0,01 (um centavo) por
metro linear.

§ 4' No caso de utilizaçâo das vias e logradouros públicos para o gasoduto será de
R$ 0,01 (um centavo) por metro linear.

Art. 2' Fica criado o preço público de royalities para o uso do solo para a
capacitação de águas superficiais ou subterrâneas.

Paúgrefo único. O preço público de royaliúes a que se refere este artigo
cobrado a razão de R$ 0,01 (um centavo) por metro cúbico.

ArL 3' Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação

Art. 4' Fica revogada a Lei n." 2.322, de 7 de bro de 2001
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Autoriza o Executivo Municipal e criar o preço
público e royalities para uso e ocupação de solo
nas vias e logrsdouros públicos.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A taxa de licença utilizada para cobrança de ocupação de solo a quern ocupe üas e

logradouros públicos, e considerado inconstitucional, pois a retribuição pelo uso do solo
municipal deverá ser instituída atraves de '!reço público'.

Diante do exposto acima, verifica-se que o Município pode instituir cobrança pela

utilização do solo municipal, mediante lei, ern obediência ao princípio da legalidade.

Por esta razão é çe submetemos este Projeto para apreciação dessa Edilidade, na
expectativa da adesão de todos os edis para a aprovação deste pro]eto.

1t
Congoúas, 3 de

IRA M NTEIRO
Prefeito Municipal

PRESIDENTÉ
PMC-0001 13-O1-O04

SCHECK. 135-CENTRO-CONGONHAS - MG - CEP 36.415{00 - TEL.: (3'l)3731 '1300 - FAX: (31) 3731 1240

O presente Projeto de ki tem a finalidade de substituir aLei 2.122, de 7 de dezernbro de
2001, que AUTORIZA O E)GCLTTIVO MLJNICIPAL A CRIAR A TAXA DE LICENÇA E
ROYALITIES PARA USO E OCUPAÇÃO DE SOLO NAS VIAS E LOGRADOUROS
PÚBLICO§, da forma como foi preüsta, a intitulada 'taxa" , cobrada pela ocupação de solo não
pode ser considerada como de ll,aarÍezÀ tributária porque não há serviço algum do Municipio,
nern o exercício de poder de policia.
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PMC/SEGOV/38312002
SOLICTTAÇÃO/Faz
Secretaria Municipal de Govemo
24109/02

Seúor Presidente,

Usamos do preseirte orpediente para solicitar a retirada de tramitação do
hojeto de l*t n! O6812A02. que 'Aütorizr o Erccutivo Municipel a crier o pr.ço público c
roylitics prxN uso e ocupr.çlo de solo ner üer e logredouros públicor", enviado a esse Ca§Ít

em l0 de seternbrc de 2@2-

Aproveitamos o ensejo para manifesar nossns protestos de estima e
distinta consideração

Ateflciosamente,

t, I
G ITRPEREIRA MONTEIRO

Prrfeito Municipal
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Ermo. Sr.
Eduerdo Cordeiro Metosinhos
Prcsidentê dr Câmrra Municipel de
Congonhes/l|íG
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